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DIREITO DAS SUCESSÕES

Ao iniciarmos o estudo do Direito das Sucessões, devemos levar em consideração que tratamos da Sucessão Causa Mortis, pois, a palavra sucessão aplica-se à outras situações, tais como: sucessão de uma pessoa em substituição à outra que deixa um cargo; sucessão de um sócio que sai de uma sociedade empresarial etc.

O objeto do nosso estudo então é a Sucessão de uma pessoa que faleceu ou, daquela que, tida como presumidamente morta (no caso do ausente), deverá ter seu patrimônio dividido entre os seus herdeiros e sucessores.

Veremos então algumas expressões a que estaremos ligados durante nosso estudo do Direito das Sucessões.
· Sucessão Legítima – refere-se aos direitos dos herdeiros designados pela norma jurídica;

· Sucessão Testamentária – diz-se daqueles herdeiros ou outras pessoas, indicados em um testamento (manifestação de última vontade do dono do patrimônio) que deverá ser lido e cumprido após a morte do dono do patrimônio;

· Sucessão à Título Singular – tratando-se de determinados bens individuados; 

· Sucessão à Titulo Universal – entende-se como a universalidade dos bens deixados pelo falecido, não havendo indicação de haver apenas um herdeiro ou sucessor.

· Sucessão Anômala ou Irregular – quando se refere à destinação de determinados bens, coisas, direitos à certos benefícios, tais como saldo de salário, FGTS, PIS/PASEP, pensão previdenciária, seguro de vida;

· Sucessão dos Bens do Ausente – como sabemos, o ausente é aquela pessoa de que não se tem notícias e, tem sua morte presumida declarada por sentença, após satisfeitas as exigências legais.
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